
Proc. Administrativo 296/2026

De: Leandro B. - GAB-DCIVIL

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 22/01/2026 às 09:04:47

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

GAB-DCIVIL, SEFIN-CL-COMP

Requisição n° 62/2026 - Locação de caminhão prancha

Número da Requisição*: 

62/2026

Resumo do Objeto*: 

Locação de caminhão tipo prancha para transporte de escavadeira hidráulica até a Rua Frei Olívio Mucelin, Bairro Botucaraí,

no Município de Soledade/RS, para execução de ações emergenciais de remoção de árvores com alto risco de queda sobre

residências, em decorrência dos danos causados pelo temporal ocorrido em 09 de janeiro de 2026.

Número da Reserva de Recurso*: 

203

Fonte de Recurso*: 

1500

Valor Total*: 

1000

Requisições vinculadas à demanda*: 

000
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_

Leandro Pazzin Brugnera 

Engenheiro-agrônomo

Coordenador Municipal de Defesa Civil 

 

Anexos:
CCMEI_52090967000105_4_.pdf
document_2026_01_21T150556_295.pdf
Edital_4_.pdf
ETP_LOCACAO_CAMINHAO_PRANCHA.pdf
Justificatica_locacao_caminhao_prancha_assinado.pdf
Oc_de_Vulto_Vendaval__queda_e_arvore_3_.pdf
termo_de_referencia_locacao_caminhao_prancha.pdf
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

TIAGO RACTZ 007.755.530-93

CNPJ Data de Abertura

52.090.967/0001-05 06/09/2023

Nome Empresarial

52.090.967 TIAGO RACTZ

Capital Social

10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 06/09/2023

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

99300-000 10A RUA JOAO MIRANDA 159

Bairro Munícipio UF

MISSOES SOLEDADE RS

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 06/09/2023 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Motoboy independente

Atividade Principal (CNAE)

5320-2/02 - Serviços de entrega rápida

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Prestador(a) de serviços de preparação de 
terrenos, sob contrato de empreitada, 
independente

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 62  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

GABINETE DO PREFEITO -  1500 Recursos não Vinculados de 
Impostos

3 12211 339033030000

                          

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PRANCHA PARA 
TRANSPORTAR MAQUINA ESCAVADEIRA PARA RETIRADAS DE ÁRVORES QUE 
ESTAVAM EM RISCO ALTO DE QUEDA EM RESIDENCIAS NO BAIRRO BOTUCARAI 
.

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 41828 Locação de Caminhão Cavalo Mecânico com capacidade de
tracionar no mínimo 35.000 Kgs equipado com engate para
carreta, para transporte de maquinas.. Caminhão prancha 

und 1 1.000,00 1.000,00

Total Geral dos Itens.: R$ 1.000,00

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 

solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.

(  ) Autorizo a Dispensa.

(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 21/01/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Leandro Pazzin Brugnera
 

____________________________________          ______________________________________

Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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PORTARIA Nº 35/2023. 

 

Dispõe sobre o credenciamento e descredenciamento 
para credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços horas-máquina. 

 

ABEL GRAVE, Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios 
do Alto do Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí – COMAJA – no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º - Determinar a realização de Chamamento Público/Credenciamento de empresas interessadas 
para credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de horas-máquina. 
Art. 2º - Autorizar a utilização da dotação orçamentárias abaixo descrita para a o pagamento dos 
serviços: 
Art. 3º - O Edital 02/2023 é parte integrante da presente Portaria, sendo que vem integralmente transcrito 
no Anexo I. 
Art. 4 º - Ficam designados os seguintes servidores públicos, como responsáveis pelo processamento 
dos credenciamentos: 

- DOMINGOS TADEU DALLA COSTA; 

- ADRIANA AZEVEDO; 

- EVERTON LAGEMMAN. 

Art. 5 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições anteriores em contrário. 
 
 

Ibirubá/RS, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

ABEL GRAVE 
Presidente 

 

 

TAINÁ TEMP KREUTZER 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 116.199 
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 35/2023  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HORAS-MÁQUINAS 
 

 O Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto do Jacuí e Alto 
da Serra do Botucaraí - COMAJA, inscrito no CNPJ sob nº 03.656.200/0001-95, situado na Rua 
General Câmara, nº 89, bairro Centro, na cidade de Ibirubá – RS, leva ao conhecimento dos interessados 
que estará procedendo CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO, a partir de XX de agosto 
de 2023, em horário de expediente, para credenciamento de pessoas jurídicas, de acordo com a Lei nº 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis. O Chamamento Público ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
1 – O presente Chamamento Público/Credenciamento tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS-MÁQUINAS, para atenderem aos 
municípios integrantes do Comaja. Conforme as condições estabelecidas no Contrato de Prestação de 
Serviços e sem a disponibilização de aparelhos por parte da Credenciada. 
2 – A forma de pagamento e valor dos serviços a serem credenciados estão estipulados no Edital 
completo. 
3 – A documentação necessária e forma de credenciamento estão descritas no Edital completo. 
4 – O Edital Completo e demais informações poderão ser acessadas junto ao portal 
http://comaja.com.br/?menu=publicacoes_legais&sub=editais ou solicitadas junto à sede do 
Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto do Jacuí e Alto da Serra do 
Botucaraí - Estado do Rio Grande do Sul - COMAJA, situado na Rua General Câmara, nº 89, Centro, 
na cidade de Ibirubá-RS, pelo telefone (54) 3324-4315, (54) 9966-9876 e pelo e-mail: 
licitacao@comaja.com.br. 

 

 

Ibirubá/RS, 14 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

ABEL GRAVE 
Presidente 
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CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

O Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da 
Serra do Botucaraí/RS - COMAJA, inscrito no CNPJ sob nº 03.656.200/0001-95, situado na Rua 
General Câmara, nº 89, bairro Centro, na cidade de Ibirubá – RS, através de sua Comissão de Licitação, 
em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 11.107/05 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS-MÁQUINAS, para atenderem aos municípios integrantes 
do Comaja e a demanda do próprio Comaja. 

1  DO OBJETO 

1.1 O presente Chamamento Público/Credenciamento tem por objeto o credenciamento de 
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS-MÁQUINA, para os 
municípios consorciados ao Comaja, conforme futura e eventual demanda. 
1.2 Os serviços serão solicitados de acordo com as necessidades dos municípios consorciados. O 
pagamento será efetuado ao credenciado pelo município contratante conforme valores constantes neste 
Edital e seus anexos. 
1.3 Integra o objeto deste Edital, a disponibilização de operador de máquinas e/ou motorista, 
devidamente habilitado para a condução dos equipamentos e/ou veículos, conformes normas vigentes. 
1.4 A empresa credenciada é responsável pela manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos, 
combustíveis e guarda do bem, não se responsabilizando o município contratante, nem o Comaja, por 
qualquer despesa inerente ao bem, tão somente contra prestando pela hora efetivamente trabalhada, 
conforme tabela constante no ANEXO I, parte integrante deste Edital.  
1.5 É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a disponibilização de pessoal 
para execução dos serviços, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculos empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão 
ser transferidos ao Comaja ou aos municípios contratantes.  
1.6 Todas as despesas de deslocamento, abastecimento das máquinas bem como deslocamento de 
operadores e duas respectivas alimentações, hospedagens e outros correrão por conta da contratado.  
1.7 As empresas credenciadas, deverão manter e estar munidas dos equipamentos necessários para 
a execução dos trabalhos, bem como dos equipamentos de proteção individual - EPI’s, não cabendo aos 
municípios nem mesmo ao Comaja o seu fornecimento.  
1.8 O Credenciamento não gera qualquer direito adquirido a prestação dos serviços, os quais 
somente serão utilizados quando da ocorrência de necessidade dos municípios consorciados, quando 
então serão convocadas(s) a(s) empresas(s) a executá-lo. 
1.9 Não é obrigatório o credenciamento em todos os itens podendo a empresa credenciar-se apenas 
nos itens que lhe interessar. 
1.10 O município contratante nomeará servidor para a fiscalização do serviço previsto neste edital e 
seus anexos. 
1.11 O Comaja atuará como Órgão gerenciador do Credenciamento.  
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1.12 A empresa contratada deverá enviar cópia para o e-mail do Comaja, licitacao@comaja.com.br, 
assim que firmado o contrato com o município consorciado, ou emitida ordem de serviço, nota de 
empenho ou instrumento equivalente.  
 
2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 Eventuais dúvidas ou esclarecimentos podem ser realizados através do e-mail 
licitacao@comaja.com.br, ou através do telefone (54) 3324-4315. 
2.2 A apresentação da documentação, por parte da licitante interessada, implica na total 
concordância e ciência das condições deste Chamamento Público/Credenciamento.  
2.3 É facultado à Comissão de Licitação, designada por portaria específica, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento 
licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
2.4 São municípios consorciados ao Comaja: Alto Alegre, Barros Cassal, Boa Vista do Cadeado, 
Boa Vista do Incra, Campos Borges, Colorado, Cruz Alta, Espumoso, Fontoura Xavier, Fortaleza dos 
Valos, Ibirapuitã, Ibirubá, Itapuca, Jacuizinho, Lagoa dos Três Cantos, Mormaço, Não-Me-Toque, 
Quinze de Novembro, Saldanha Marinho, Salto do Jacuí, Santa Bárbara do Sul, São José do Herval, 
Selbach, Soledade, Tapera, Tio Hugo, Tunas, Tupanciretã e Victor Graeff, incluindo possíveis novos 
municípios consorciados. 
2.5 É expressamente vedada a cobrança, pela Empresa, de valores diversos daqueles previstos na 
Tabela do Anexo I deste Edital.  
2.6 A empresa só deverá prestar o serviço mediante Nota de Empenho, contrato ou ordem de serviço 
devidamente emitida pelo município consorciado contratante, sob pena de arcar com os custos do 
serviço prestado.  
2.7 O Comaja atuará como gerenciador do Processo de Credenciamento, isto posto, o contrato para 
a prestação do presente objeto será firmado entre empresa e município. 
2.7.1    O município deverá nomear, um servidor responsável pela fiscalização do serviço prestado e dos 
valores repassados.  
2.8 O termo de credenciamento e a habilitação dos interessados ficará a encargo do Comaja.  
2.9 O Chamamento Público/Credenciamento permanecerá aberto aos interessados que preencherem 
as condições previstas nesse Edital, durante todo o seu período de vigência.  
2.10 Através do Chamamento Público/Credenciamento, o Comaja credenciará empresas interessadas 
em contratar com o Poder Público. Não há caráter de exclusão ou preterimento entre um ou outro 
credenciado, ficando a critério de cada Município consorciado optar com qual credenciado deseja 
celebrar contrato. 
2.11  Não poderão participar do presente Chamamento Público/Credenciamento as instituições que 
estejam enquadradas nos seguintes casos: 
a) Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o COMAJA, enquanto durar a suspensão ou 
o impedimento;  
b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar 
o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 P

A
Z

Z
IN

 B
R

U
G

N
E

R
A

 e
 R

O
D

O
LF

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 T

A
T

IM
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

79
2-

4B
59

-3
33

6-
F

10
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

79
2-

4B
59

-3
33

6-
F

10
7



   

Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS–COMAJA 
Rua General Câmara, 89 | Bairro Centro | Ibirubá – RS | CEP: 98200-000 

Fone: (54) 3324-4502 ou (54) 3324-4315 | www.comajacom.br  
Página 5 de 24 

c) Que se encontre em falência decretada, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação. 
d) Que possua em seu quadro societário, servidores (efetivos ou comissionados) do Consórcio e 
consorciados, ou em suas autarquias e fundações. 
2.12 É EXPRESSAMENTE vedada a subcontratação para a execução total ou parcial do objeto deste 
Edital. 
2.13 Os credenciados deverão possuir condições tais que garantam a responsabilidade, presteza, 
segurança e eficácia da execução dos serviços, de modo a obter pleno resultado na realização dos 
serviços. 
2.14 Os documentos que necessitem de assinatura da credenciada, do município consorciado ou 
mesmo do Comaja, poderão ser assinados digitalmente.  

3 DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.1 Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem todos os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, desde que aqueles sujeitos a prazo de vigência, estejam válidos na data 
de entrega da documentação. 
3.1.1 A empresa poderá entregar o requerimento de credenciamento em duas vias e solicitar a 
qualquer empregado público do Comaja o recebido da documentação. 
3.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código 
Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 
mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores;  
b) Na apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social ou inscrição do ato constitutivo em 
vigor e última alteração se houver, deverá constar, além da denominação social, o ramo de atividade da 
empresa, que deverá ser compatível com o objeto do credenciamento. 
C) Preencher a declaração (modelo em anexo II), devidamente assinada.  
3.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;  
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF);  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011; 
g) Simples Nacional, se a empresa se enquadrar. 
3.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão Negativa em matéria falimentar, concordatária ou de recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelos distribuidores da Comarca da sede da matriz; 
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b) Apresentar, facultativamente, documento emitido pelo órgão judiciário competente, que 
relacione os distribuidores que, na Comarca de sua sede, têm atribuição para sua expedição.  

3.4       QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a)  Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por órgão público ou empresa privada, que 
comprove a execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto do presente Edital; 
b) Comprovação da disponibilidade do equipamento e/ou veículo para o qual pretende se 
credenciar. A comprovação poderá se dar mediante apresentação de documento de propriedade e 
licenciamento ou então através de nota fiscal de aquisição e/ou de contrato que evidencie a posse do 
bem. 
3.5 As máquinas deverão possuir horímetro em pleno funcionamento o qual deverá estar a 
disposição para conferência do servidor municipal para fiscalização. 
3.7  As certidões que compõem a documentação exigida deverão estar válidas no período de 
inscrição constante deste Edital, devendo ser atualizadas no momento da assinatura do contrato e durante 
toda a sua vigência, no caso de formalização do ajuste contratual.  
3.8  Em nenhuma hipótese será concedido prazo extra para apresentação ou substituição de 
documento exigido e não entregue, no ato de inscrição. No entanto, a seu exclusivo critério, o COMAJA 
poderá solicitar informações e/ou esclarecimentos complementares acerca da documentação cadastrada.  
3.9  Para as inscrições realizadas por meio de Procuração deverá ser enviado o documento público 
de outorga com poderes específicos para este fim, bem como documentos pessoais do outorgante e do 
outorgado. 
3.10       Requerimento para credenciamento (AnexoIV); 
3.11       Apresentação das declarações (Anexo II) 
3.12       Cópia dos documentos (RG e CPF) dos representantes legais; 
3.13       Os documentos de livre acesso pela internet não têm necessidade de autenticação. 
3.14  A empresa fica obrigada a manter os dados atualizados junto ao Comaja, como e-mail, telefone, 
dados bancários e quadro dos profissionais credenciados, bem como eventuais mudanças de porte da 
empresa e/ou razão social. 

4 FORMA DE CREDENCIAMENTO 

4.1 Os interessados poderão enviar a documentação para Credenciamento a partir do dia 15 de 
Agosto de 2023. O Chamamento Público/Credenciamento ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
4.2 Os documentos poderão ser entregues na Sede do Consórcio, situado na Rua General Câmara, 
nº 89, Centro, CEP 98200-000, na cidade de Ibirubá/RS, encaminhados por correio para o mesmo 
endereço ou escaneados e enviados para o e-mail licitacao@comaja.com.br.   
4.3 Os custos de envio dos documentos são de responsabilidade da empresa ou instituição 
Credenciada. 

5 FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Declaração firmada pelos diretores/administradores da empresa, de que aceitam os termos e 
critérios estabelecidos pelo Comaja, neste Edital e pelo Termo de Credenciamento a ser firmado, de 
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acordo com minuta anexa (Anexo V), especialmente quanto aos preços relativos as horas de serviço 
para cada máquina constante na Tabela deste Edital (Anexo I).  

6 DA REMUNERAÇÃO DA CREDENCIADA 

6.1 A remuneração dos serviços está fixada na Tabela Comaja (Anexo I), parte integrante deste 
Edital. 
6.2 Com o objetivo de manter o valor pago pelo Comaja compatível com o valor de mercado, a 
Diretoria do Consórcio irá rever os valores da Tabela sempre que julgar necessário. 
6.3 Com base na solicitação das Credenciadas, a Diretoria do Comaja poderá ou não proceder a 
revisão da Tabela Comaja. 
6.4 A Tabela de valores utilizada para a cobrança dos serviços prestados pelas Credenciadas, será 
aquela que estiver vigente na data de assinatura do Contrato, entre município consorciado e credenciada. 
6.5 O pagamento ocorrerá conforme estabelecido no contrato entre a empresa e o município 
consorciado, seguindo as premissas da minuta prevista em anexo neste Edital.  
6.6 O pagamento ficará condicionado a emissão da nota fiscal que deverá ser encaminhada ao 
município contratante acompanhada do relatório discriminativo dos serviços realizados, onde deverão 
constar data, horário, local e tipo de serviço realizado bem como a assinatura do servidor municipal 
responsável pela solicitação/fiscalização, conforme anexo III. 
6.7 A credenciada tem direito ao acesso a nota de empenho após a celebração do Contrato. 
Entretanto para que receba o pagamento acordado não poderá ter pendências em relação a regularidade 
fiscal.   

7 DOS PRAZOS E CONDIÇÕES 

7.1 Os credenciamentos ocorrerão a partir de XX de agosto de 2023 até XX de agosto de 2023, 
quando expira o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, previsto neste Edital, no item “4.1”. 
7.2 O credenciamento da interessada será pelo período de 01 (um) ano, sendo automaticamente 
renovado, por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas a qualidade na prestação de serviços e 
o objeto deste Edital, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
7.3 É dever da empresa credenciada, comunicar formalmente seu descredenciamento ao Comaja, 
ficando responsável por concluir exitosamente os contratos que por ventura ainda estejam vigentes 
oriundos deste credenciamento.  
7.4 Fica vedada a subcontratação para a execução do objeto do presente Edital. 
7.5 A empresa credenciada deverá dispor de operador/motorista habilitado quando da prestação dos 
serviços, responsabilizando-se integralmente e exclusivamente pelo mau uso ou uso inadequado do(s) 
bem(ns).  
7.6 Os credenciados poderão prestar serviços objeto deste Edital em cada um dos municípios 
consorciados do Comaja, em local por estes determinados.  
7.7 Os credenciados prestarão os serviços conforme solicitado pelos municípios integrantes do 
Consórcio, ficando as Secretarias Municipais responsáveis, pelo agendamento.  
7.8 A empresa credenciada uma vez convocada a prestar o serviço e a celebrar o contrato, deverá 
se manifestar tem até 24 (vinte e quatro) horas, ainda que por meio eletrônico – e-mail, sua 
impossibilidade de atendimento da solicitação, sob pena de descredenciamento.  
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7.9 O Consórcio reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação do serviço pelos 
credenciados, atuando como Órgão gerenciador do Credenciamento.  
7.10 A falta injustificada do credenciado ao local da prestação do serviço implicará no 
descredenciamento do mesmo. 

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas dos serviços realizados por força deste Chamamento Público/Credenciamento 
correrão por conta de dotações próprias dos municípios consorciados. 
8.2 No momento de celebração do Contrato o município deverá indicar expressamente em qual 
dotação orçamentária será empenhado o e objeto deste Edital. 

9       DOS PAGAMENTOS 

9.1 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente ou ordem de pagamento da 
Credenciada, em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, se não houver pendências em relação a 
regularidade fiscal da credenciada. Fato que poderá gerar a retenção do pagamento pelo Contratante. 
9.2 É de responsabilidade exclusiva da Credenciada informar e manter atualizado os dados 
bancários para que possa ser efetivado o pagamento.  
9.3 É de responsabilidade da Credenciada informar quando aderir ao Simples Nacional, o que 
implica na forma da retenção dos impostos.  
9.4 A empresa Credenciada deverá ter conta em instituição bancária em nome da Pessoa Jurídica, 
não podendo ser efetuado pagamento em conta Pessoa Física, mesmo que esta esteja em nome do sócio 
administrador. 
9.5 A credenciada deverá emitir a nota fiscal para o município que a contratou, conforme dados 
emitidos na Nota de Empenho, realizando as devidas retenções necessárias.  
9.6 A credenciada terá seu pagamento condicionado a aceitação e ateste do responsável pelo 
recebimento do objeto contratado bem como com o relatório.  
9.7 O pagamento se dará por hora de trabalho efetivamente realizada.  
9.8 Nas horas-máquina executadas não deverá ser computado o tempo de deslocamento da máquina. 
9.9 Após o início do serviço pela empresa credenciada, a retirada das máquinas do local não poderá 
ocorrer sem prévia e justificada razão ao município contratante, antes de finalizar o objeto do Contrato.  

10 DO REAJUSTE 

10.1 O reajuste dos preços se dará somente mediante nova Tabela de Preços, aprovada em 
Assembleia Geral do COMAJA. 

11 DA DIVULGAÇÃO DAS CREDENCIADAS 

11.1  Todas as empresas ou instituições credenciadas para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação constarão do “Rol de Credenciadas”, em que será informado nome, endereço e telefone para 
contato bem como os serviços oferecidos, com publicação no site do Comaja. 

12 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

12.1 As credenciadas deverão prestar os serviços, conforme objeto deste Edital, em cada um dos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 P

A
Z

Z
IN

 B
R

U
G

N
E

R
A

 e
 R

O
D

O
LF

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 T

A
T

IM
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

79
2-

4B
59

-3
33

6-
F

10
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

79
2-

4B
59

-3
33

6-
F

10
7



   

Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS–COMAJA 
Rua General Câmara, 89 | Bairro Centro | Ibirubá – RS | CEP: 98200-000 

Fone: (54) 3324-4502 ou (54) 3324-4315 | www.comajacom.br  
Página 9 de 24 

municípios consorciados, em local por esses determinado; 
12.2 As credenciadas prestarão os serviços conforme solicitado pelos municípios integrantes do 
Consórcio, ficando as Secretarias Municipais responsáveis, antecipadamente, pela marcação dos locais 
e horários onde os serviços deverão ser realizados; 
12.3 O Consórcio reserva-se o direito de também fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 
serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de descumprimento de 
regra contratual, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da 
ampla defesa; 
12.4 A falta injustificada da credenciada ao local da prestação do serviço implicará no 
descredenciamento da mesma; 
12.5 As credenciadas firmarão Termo de Credenciamento para prestação de serviços junto ao 
Consórcio, sendo convocados de acordo com a necessidade e demanda de cada município consorciado. 
12.6 Para realização dos serviços nos municípios consorciados será necessária a formalização de 
contrato de prestação de serviços com o município, conforme modelo Anexo V. 

13 DAS OBRIGAÇÕES  

13.1 DO CONSÓRCIO: 
13.1.1 Poderá requerer informações sobre a execução dos serviços nos municípios consorciados que 
utilizarem os serviços; 
13.1.2 Fiscalizar permanentemente o credenciamento, prezando pela pleno prestação de serviço dos 
municípios; 
13.1.3 Notificar a credenciada e rescindir o termo na hipótese de descumprimento de qualquer 
cláusula prevista no edital e no termo de credenciamento, garantindo a ampla defesa e o contraditório; 
13.2 DAS CREDENCIADAS: 
13.2.1 Executar os serviços conforme termo de credenciamento e nos prazos estipulados no edital; 
sanear prontamente as irregularidades apontadas na execução dos serviços; 
13.2.2 Sujeitar-se à fiscalização, notificação e autuação do Consórcio e ou/município; 
13.2.3 Zelar pela manutenção, limpeza e conservação nos locais de execução dos serviços; 
13.2.4 Preservar os recursos ambientais existentes nas áreas de execução dos serviços; 
13.2.5 Manter em dia o pagamento dos tributos municipais, estaduais e federais e os encargos 
trabalhistas e sociais incidentes sobre os seus serviços; 
13.2.6 Manter os dados de contato da empresa e de seus sócios atualizados; 
13.2.7 Comunicar formalmente o Consórcio e os municípios contratantes, em caso de necessidade de 
troca de dados bancários para transferências, através de declaração assinada e identificada em nome da 
empresa e de seu(a) representante legal; 
13.2.8 É responsabilidade do(a) representante legal/administrador(a) da empresa, informar a todos os 
sócios o disposto neste Edital, seus anexos e no Termo de Credenciamento, bem como acompanhar sua 
data de vencimento, para futura renovação do instrumento; 
13.2.9 Os deslocamentos e a alimentação dos profissionais ocorrerão, exclusivamente, por conta e 
responsabilidade dos prestadores de serviços, sem que recaia qualquer ônus ou incumbência ao 
Consórcio e ao município consorciado. 
13.2.10 É de responsabilidade da credenciada o tratamento de dados e informações da administração 
pública que terá acesso em função do desempenho do serviço objeto deste contrato.  
13.3 DOS MUNICÍPIOS:  
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13.3.1 Observar cuidadosamente todas as disposições constantes neste Edital e seus anexos, inclusive 
a minuta de contrato já estabelecida; 
13.3.2 Observar os valores definidos por categoria de serviços, disponíveis no ANEXO I; 
13.3.3 Indicar o e-mail ao qual deverão ser encaminhadas as informações e contatos do prestador, bem 
como as faturas de cobrança de seus serviços e entrega da nota fiscal, se por e-mail ou pelo meio físico; 
13.3.4 Instruir e acompanhar o trabalho do prestador no município, informando ao Consórcio sobre as 
faltas cometidas, se assim necessário; 
13.3.5 Efetuar o pagamento conforme ajustado em contrato e atestado pelos fiscais de contrato das 
secretarias municipais que utilizarem os serviços; 
13.3.6 Receber, examinar documentos e nota fiscal, emitir parecer técnico pela aprovação ou 
rejeição pelo serviço prestado para encaminhamento ao pagamento, incluindo o atesto na nota fiscal. 
13.3.7 Designar servidor público para fiscalizar o cumprimento do objeto deste Edital bem como do 
acordado no contrato; 
13.3.8 Fornecer informações necessárias ao credenciado para que possa realizar o serviço para o qual 
foi contratado. 

14 DO DESCREDENCIAMENTO  

14.1  O descredenciamento se dará por vontade de qualquer das partes, com aviso prévio de, no 
mínimo, 90 (noventa) dias; 
14.2  O Comaja e os Municípios Consorciados, reservam o direito de fiscalizar, permanentemente, a 
prestação dos serviços pelas empresas ou instituições Credenciadas, podendo proceder com o 
descredenciamento nos seguintes casos: 
14.2.1 Cobrança de valores por parte da credenciada diretamente ao Município; 
14.2.2 Má prestação do serviço aos Municípios Consorciados, verificado através do devido Processo 
Administrativo; 
14.2.3 Nos casos de descredenciamento por ato unilateral do Comaja, as empresas ou instituições 
Credenciadas terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para, querendo, apresentar defesa, com base nos 
princípios da ampla defesa e do contraditório. 

15 DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

15.1 Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos pelo e-mail 
licitacao@comaja.com.br, de segunda a sexta-feira, das 08:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:00hs. 

16  DO FORO  

16.1  Fica eleito o foro da Comarca Ibirubá, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste credenciamento, renunciando todos a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.  

17 DOS ANEXOS 

17.1      É parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
17.1.1 Anexo I –Tabela de valores; 
17.1.2 Anexo II – Modelos de declarações; 
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17.1.3 Anexo III - Relatório de Prestação de Serviço de Horas-Máquinas 
17.1.4 Anexo IV – Requerimento 
17.1.5 Anexo V – Minuta do Contrato de Credenciamento. 

 

Ibirubá/RS, em 14 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 
ABEL GRAVE 

Presidente do COMAJA 
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ANEXO I 

TABELA DE VALORES  

 

Item Descrição 
Valor por 

HORA 
Estimativa 
de HORAS 

1 

Horas de serviço para caminhão truck e/ou carreta para prancha, c om 
capacidade para transportar máquinas pesadas com até 20.000kg, em bom 
estado de conservação, devidamente emplacados e licenciados, munidos de 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas 
aptos para função. 

 R$ 416,38  500 

2 

Horas de serviço para caminhão truck caçamba basculante, com capacidade 
mínima de carga de 12 metros cúbicos, em bom estado de conservação, com 
motorista, combustível e manutenção devidamente emplacados e licenciados, 
munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com 
motoristas aptos para função. 

 R$ 242,63  2000 

3 

Horas de serviço para escavadeira hidráulica, com ano de fabricação não 
anterior a 2008 , de peso mínimo não inferior a 12.800kg, equipada com 
horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com o 
operador habilitado e devidamente treinado para função com combustível e 
manutenção  inclusa. 

 R$ 279,98  300 

4 

Horas de serviço para escavadeira hidráulica, com ano de fabricação não 
anterior a 2008, de peso mínimo não inferior a 16.000kg, equipada com 
horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessário s, com o 
operador habilitado e devidamente treinado para função com combustível e 
manutenção inclusa. 

 R$ 343,60  300 

5 

Horas de serviço para escavadeira hidráulica, com ano de fabricação não 
anterior a 2008, de peso mínimo não inferior a 20.000kg, equipada com 
horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com o 
operador habilitado e devidamente treinado para função com combustível e 
manutenção inclusa. 

 R$ 372,03  300 

6 

Horas de serviço para retroescavadeira tracionada, com ano de fabricação não 
anterior a 2010, com motor mínimo de 85cv e peso mínimo operacional de 
6.100kg, equipada com horímetro, em bom estado de conservação, devidamente 
emplacadas e licenciadas, devendo a mesma estar em condições de 
trafegabilidade, de acordo com as normas previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro e exigências do DAER (Departamento Autônomo de Estradas de 
Rodagem),munidas de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 
DETRAN, com operadores habilitado e devidamente treinados para função com 
combustível e manutenção inclusa. 

 R$ 220,63  300 

7 

Horas de serviço para trator de esteira com escarificador, com ano de fabricação 
não anterior a 2006, com lâmina hidráulica, em ótimo estado de conservação, 
peso mínimo operacional de 13.500kg, equipada com horímetro, com todos os 
equipamentos de segurança necessários, com o operador habilitado e 
devidamente treinado para função com combustível e. manutenção inclusa. 

 R$ 378,29  300 
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8 

Horas de serviço para motoniveladora, com peso operacional mínimo de 
12.600kg, potência mínima de 140cv, ano de fabricação não inferior a 2010, 
equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, 
com o operador habilitado e devidamente treinado para a função com 
combustível e manutenção inclusa. 

 R$ 289,54  300 

9 

Horas de serviço para rolo compactador autopropelido, peso operacional 
mínimo de 13.000 kg, potência mínima de 125hp, liso e pé de carneiro, ano de 
fabricação não inferior 2006, equipada com horímetro, com todos os 
equipamentos de segurança necessários, com o operador habilitado e 
devidamente treinado para a função. A máquina deve estar em perfeitas 
condições de funcionamento, ficando a cargo da empresa todas as despesas 
decorrentes de manutenção, operador do equipamento e combustível 
necessários para perfeita execução dos trabalhos com combustível e 
manutenção inclusa. 

 R$ 266,98  300 

10 

Horas de serviço para escavadeira hidráulica, com peso operacional mínimo de 
20.000 kg, potência mínima de 1 48cv, equipada com rompedor hidráulico, com 
energia de golpes de no mínimo 4.750 joules, ano de fabricação não inferior a 
2014, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança 
necessários, com o operador habilitado e devidamente treinado par a a função 
combustível e manutenção inclusa. 

 R$ 384,33  300 

11 

Horas de serviço para Escavadeira Hidráulica sobre esteiras, equipada com 
caçamba (concha) com capacidade mínima de 0,80 m³, com peso mínimo de 18 
toneladas, ano de fabricação mínimo 2012, equipada com horímetro em 
funcionamento, com todos os equipamentos necessários, com operador 
habilitado e devidamente treinado para a função combustível e manutenção 
inclusa. 

 R$ 329,50  300 

12 

Horas de serviço para Trator sobre esteiras, equipado com ripper de no mínimo 
80cm, peso mínimo de 14 toneladas, ano de fabricação mínimo de 2012, em 
bom estado de conservação, com todos os equipamentos de segurança 
necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função 
combustível e manutenção inclusa.    

 R$ 369,36  300 

13 

Horas de serviço para Retroescavadeira, com potência mínima de 80HP, tração 
4X4, ano de fabricação mínimo 2012, equipado com horímetro em 
funcionamento, em ótimo estado de conservação, com todos os equipamentos 
de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para 
função. A m´quina deve estar em perfeitas condições de funcionamento, ficando 
a cargo da empresa todas as despesas decorrentes de manutenção, operador do 
equipamento e combustível necessários para perfeita execução dos trabalhos 
combustível e manutenção inclusa. 

 R$ 229,73  300 

14 
Horas de serviço para escavadeira hidráulica: serviço de escavadeira hidráulica 
com capacidade de 22.000 kg com operador, combustível e manutenção inclusa. 

 R$ 387,29  300 

15 Horas de serviço para caminhão truck caçamba traçado: serviço de caminhão 
truck caçamba traçado com motorista, combustível e manutenção, com 
capacidade mínima de 12 m³ 

 R$ 277,78  500 
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16 Horas de serviço para rolo compactador 
vibratório (pé-de-carneiro), com operador combustível e manutenção inclusa. 

 R$ 284,23  500 

17 
Horas de serviço para motoniveladora: serviço de motoniveladora, com 
operador, combustível e manutenção, capacidade de 19,5 toneladas 

 R$ 364,94  300 

18 
Horas de serviço para caminhão pipa: Serviço de caminhão pipa com motorista, 
combustível e manutenção, com capacidade mínima de 15.000 litros, com 
sistema de distribuição de água com barra traseira 

 R$ 293,38  300 

19 
Horas de serviço para grade aradora: serviço de grade aradora com trator 
agrícola compatível, grade de 16 discos com 26” de diâmetro 

 R$ 285,62  300 

20 
Horas de serviço para rolo compactador vibratório (tambor liso): serviço de rolo 
compactador, com operador, combustível e manutenção, capacidade de 11.050 
kg 

 R$ 271,44  400 

21 
Horas de serviço com operador rolo compactador de pneus estático, pressão 
variável, potência 111 hp, peso sem/com lastro 9,5 / 26 t, largura de trabalho 
1,90 m 

 R$ 304,01  400 

22 

Horas de serviços com combustível e manutenção inclusa com operador do 
caminhão, motorista  e operador do espargidor Caminhão com espargidor de 
asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido com 2 
maçaricos, com barra espargidora 3,60 m 

R$ 297,20 200 

23 Horas de serviços com operador de Distribuidor de Agregados Autopropelido, 
CAP 3 M3, Potência 176 cv 

R$ 384,20 200 

24 
Horas de serviço com operador de Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, 
largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m, potência 105 hp capacidade 450 t/h  

R$ 371,79 400 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

Processo Licitatório N° XXX/2023 

Chamamento Público/Credenciamento nº XX/2023 

 

 Empresa:____________________________, inscrito no CNPJ sob o nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________ e do 
CPF n.º ________________,  

 

( ) Declaro para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 
de Chamamento Público / Credenciamento Nº 01/2021 que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/1993, não possuímos 
em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

( ) Declaro para os fins de direito, sob as penas da Lei, na qualidade de licitante do procedimento 
licitatório sob a modalidade de Chamamento Público / Credenciamento Nº 01/2021 que, em 
cumprimento ao disposto no artigo 87, IV da Lei 8.666/1993, não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

( ) Declaro para os fins de direito, sob as penas da Lei, na qualidade de licitante do procedimento 
licitatório sob a modalidade de Chamamento Público / Credenciamento Nº 01/2021  que, em 
cumprimento ao disposto no artigo 9º da Lei 8.666/1993, não somos impedidos de licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

 

( ) Declaro, para fins de direito, na qualidade de proponente da Licitação instaurada pelo Consórcio de 
Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí – 
COMAJA, na modalidade Chamamento Público / Credenciamento Nº 01/2021 o cumprimento pleno 
aos requisitos de habilitação e pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos.  

 

(  ) Declaro que inexistem fatos impeditivos de nossa habilitação; 
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(  ) Declaro, que temos pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 
Edital e seus anexos. 

 

( ) Declaro que, comunicaremos a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a nossa 
participação no presente processo licitatório. 

 

( ) Declaro, para fins de credenciamento junto ao Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos 
Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS - COMAJA, referente ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2021, que aceito os preços constantes na TABELA DO COMAJA, para consultas, 
exames e procedimentos, e declaro estar ciente que esta só poderá ser reajustada através de aprovação 
pela ASSEMBLEIA DE PREFEITOS dos municípios associados ao COMAJA, que ocorrerá no mês de 
março de cada ano. 

 

(  ) Declaro, para fins de credenciamento junto ao Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos 
Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS - COMAJA, que os documentos apresentados 
são cópias fiéis dos originais. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

(Cidade/Estado e data (dia/mês/ano). 
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ANEXO III 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS-MÁQUINAS 

 

Empresa Credenciada:________________________________________________________________ 

 

Equipamento veículo:________________________________________________________________ 

                                                                                      

Operador/Motorista: _________________________________________________________________ 

 

DATA LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO HORÁRIO 
   
   
   
   
   
   
   
   

 

 

Secretária Requerente _______________________________________________________________ 

Assinatura do Operador/Motorista _____________________________________________________ 

Assinatura responsável legal da empresa__________________________________________________ 

Assinatura do Fiscal do Contrato________________________________________________________ 
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ANEXO IV  

REQUERIMENTO 

 

Exmo. Senhor 
ABEL GRAVE 
Presidente do COMAJA 

 

Senhor Presidente, 

 
 

_______________________________ (qualificação da empresa), vem à presença de V.Exa. 
REQUERER credenciamento junto ao Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios 
do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí (RS) - COMAJA, para prestar serviços na área da saúde, em 
atendimento ao CHAMAMENTO PÚBLICO nº XX/2023.  

 

Nestes termos, pede deferimento 

 

 

Ibirubá/RS, em _______________ de 2023. 

 
 

 

_______________________ 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ____/202__ - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS-MÁQUINA 

Chamamento Público XXX/2023 

    

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E 
ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ (RS) - COMAJA, E ---
------------------------------, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA. 

 

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO 
BOTUCARAÍ (RS) - COMAJA, com sede na Rua General Câmara, nº 89, Centro, na cidade de Ibirubá 
- RS, inscrito no CNPJ sob nº 03.656.200/0001-95, neste ato legalmente representado pelo seu 
presidente, devidamente eleito em Assembleia Geral realizada em –X-X-X-X-X-X-, e registrada na Ata 
nº -X-X-X-X-, Sr(a). –x-x-x-x-x-x—x-x,  nacionalidade –x-x-x-x-x, profissão –x-x-x-x-x-, Cédula de 
Identidade nº -x-x-x-x-x-x e CPF nº -x-x-x-x-x-x-x, doravante denominado COMAJA, e de outro lado 
--------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------------, empresa estabelecida na 
cidade de -------------------------- – RS, na Rua/Av. ------------------------------, CEP ---------------------, 
empresa devidamente registrada na ------------------------------------, sendo responsável --------------------
--------------, cédula de identidade nº ----------------------------- e CPF nº ------------------------, doravante 
denominado PRESTADOR CREDENCIADO, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, e, as 
normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas 
para a prestação de serviços de horas-máquina para atender as necessidades dos MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS ao COMAJA. 
Parágrafo Primeiro - Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial proporcional, 
determinada pelo COMAJA, com vistas a sua distritalização e serão ofertados com base na 
compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros dos 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo - Os serviços serão executados pelo PRESTADOR CREDENCIADO, nos moldes 
deste Termo de Credenciamento e do Edital, aos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que optarem pelo 
serviço.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 P

A
Z

Z
IN

 B
R

U
G

N
E

R
A

 e
 R

O
D

O
LF

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 T

A
T

IM
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

79
2-

4B
59

-3
33

6-
F

10
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

79
2-

4B
59

-3
33

6-
F

10
7



   

Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS–COMAJA 
Rua General Câmara, 89 | Bairro Centro | Ibirubá – RS | CEP: 98200-000 

Fone: (54) 3324-4502 ou (54) 3324-4315 | www.comajacom.br  
Página 20 de 24 

Parágrafo Terceiro – O PRESTADOR CREDENCIADO disponibiliza, através deste Termo de 
Credenciamento, as seguintes máquinas para a prestação de serviços, por hora, de acordo com o termos 
do Edital e seus anexos: (listar itens credenciados). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo PRESTADOR 
CREDENCIADO, que se compromete a prestar os serviços pelos valores e nos termos propostos no 
Edital e seus anexos. 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser prestados aos municípios consorciados e ao Comaja, nos 
locais por estes indicados. 
Parágrafo Segundo: O PRESTADOR CREDENCIADO se obriga a manter os dados atualizados junto 
ao COMAJA e aos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, tais como: endereço, responsável legal, dados 
bancários, e-mail e telefone. Os MUNICÍPIOS CONSORCIADOS eximem-se de pagar até a data 
acorda, se o PRESTADOR CREDENCIADO não comunicar alteração dos dados bancários. Ademais, 
também fica a encargo do PRESTADOR CREDENCIADO, informar se houver outro enquadramento 
fiscal que implique em retenções de impostos.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NORMAS GERAIS 

Os serviços ora ajustados serão prestados diretamente pelo PRESTADOR CREDENCIADO, 
que se compromete a realiza-los nos valores propostos no Edital, mediante as condições pactuadas entre 
as partes. 
Parágrafo Primeiro - A prestação dos serviços ora credenciados não implica vínculo empregatício nem 
exclusividade de colaboração entre o COMAJA e o PRESTADOR CREDENCIADO, tampouco com os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMAJA 

São obrigações do COMAJA: 
a) Prestar ao PRESTADOR CREDENCIADO todas as informações necessárias à execução das 
obrigações previstas neste Termo de Credenciamento; 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto do presente Termo de Credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR CREDENCIADO 

Para o cumprimento do objeto deste Termo de Credenciamento, o PRESTADOR 
CREDENCIADO se obriga a oferecer aos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS os serviços nos valores e 
nos termos propostos no Edital e seus anexos. 
Parágrafo Único - O PRESTADOR CREDENCIADO se obriga ainda, a: 
a) Manter sempre atualizado os seus dados aos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS; 
b) Notificar ao COMAJA e aos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS eventual alteração de sua razão 
social e de mudança de sua diretoria, Contrato ou Estatuto, enviando ao COMAJA e aos MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 
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c) Manter durante toda a vigência do Termo de Credenciamento as condições exigidas para a 
habilitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO  

Os MUNICÍPIOS CONSORCIADOS ao COMAJA pagarão, ao PRESTADOR 
CREDENCIADO os valores correspondentes aos serviços prestados e as horas trabalhadas, a 
importância correspondente a cada contratação, conforme Tabela do COMAJA (Anexo I do Edital), em 
vigor na data do respectivo faturamento mensal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DO PREÇO 

O reajuste de preços se dará, somente mediante nova Tabela de Preços, aprovada na Assembleia 
Geral do COMAJA. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas dos serviços prestados por força deste Chamamento Público/Credenciamento 
correrão por conta de dotações próprias dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, aprovados para este fim, 
as quais serão indicadas nos contratos decorrentes deste Credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

O preço estipulado neste Termo de Credenciamento será pago da seguinte forma, sob pena de 
atualização monetária: 
a) O PRESTADOR CREDENCIADO apresentará aos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, até o 
dia 20 (vinte) de cada mês, a relação dos serviços e número de horas trabalhadas, de acordo com o 
contrato, e a Nota Fiscal; 
b) Os MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, após a revisão dos documentos, efetuarão o pagamento, 
depositando na conta corrente da pessoa jurídica do PRESTADOR CREDENCIADO, até o último dia 
útil do mês subsequente à apresentação da fatura dos serviços efetuados; 
c) Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa dos MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, este garantirá ao PRESTADOR CREDENCIADO a quitação das diferenças que 
houver, porém, o MUNICÍPIO CONSORCIADO fica isento do pagamento de multas e sanções 
financeiras. 
d) As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análise pelo Fiscal do MUNICÍPIO 
CONSORCIADO, e apresentados ao PRESTADOR CREDENCIADO para avaliação e apresentação de 
justificativas, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
e) A Nota Fiscal deverá conter o valor dos tributos devidos de forma expressa, incluindo as 
retenções, na forma da legislação vigente; 
f) O PRESTADOR CREDENCIADO deverá apresentar quando da apresentação da Nota Fiscal, 
comprovante de sua regularidade fiscal e previdenciária, constantes das seguintes certidões: CND 
FGTS, INSS, Fazenda Estadual, Certidão Conjunta de Débito Relativos aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União e CND Trabalhista. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Termo de Credenciamento será avaliada pelo Fiscal, mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, o qual observará o cumprimento das cláusulas e 
condições aqui estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos 
serviços prestados. 
Parágrafo Primeiro - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos 
específicos, ser realizada auditoria especializada. 
Parágrafo Segundo - O PRESTADOR CREDENCIADO facilitará ao COMAJA e aos MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados, por escrito, designados para tal fim.  
Parágrafo Terceiro - Em qualquer hipótese é assegurado ao PRESTADOR CREDENCIADO amplo 
direito de defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal 8.666/93 e artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal. 
Parágrafo Quarto – Fica designado como representante do COMAJA, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato o Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Agricultura, o Sr. Everton 
Lagemann, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 (Lei de Licitações) o qual atestara 
nas notas fiscais a aceitabilidade dos serviços realizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

A inobservância, pelo PRESTADOR CREDENCIADO, de cláusula ou obrigação constante 
deste Termo de Credenciamento, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará o COMAJA a aplicar, após defesa prévia do PRESTADOR CREDENCIADO, em cada caso, 
as seguintes penalidades contratuais: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista em Edital; 
c) Suspensão temporária dos serviços; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o PRESTADOR 
CREDENCIADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
Parágrafo Primeiro - A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da gravidade 
do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ocorreu, 
e dela será notificada o PRESTADOR CREDENCIADO. 
Parágrafo Segundo – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente 
com a prevista na alínea “b”, facultada a defesa prévia do PRESTADOR CREDENCIADO. 
Parágrafo Terceiro - A partir de conhecimento da aplicação das penalidades o PRESTADOR 
CREDENCIADO terá prazo de 15 (quinze) dias úteis para interpor recurso dirigido a Secretaria 
Executiva do COMAJA. 
Parágrafo Quarto - A imposição de quaisquer das sanções estipuladas, nesta Cláusula, não ilidirá o 
direito de o COMAJA exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, que o fato 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do COMAJA, seus usuários e terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão do presente Termo de Credenciamento o não cumprimento 
de quaisquer de suas Cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
Licitações e Contratos Administrativos. 
Parágrafo Primeiro - O PRESTADOR CREDENCIADO reconhece, desde já, os direitos do COMAJA 
em caso de rescisão administrativa prevista na Lei Federal nº 8.666/1993. 
Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão deste Termo de Credenciamento, se a interrupção das 
atividades em andamento puder causar prejuízo aos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, será observado 
o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer à rescisão.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Termo de Credenciamento, ou de sua 
rescisão, praticados pelo COMAJA, cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. 
Parágrafo Primeiro - Da decisão do COMAJA que rescindir o presente Termo de Credenciamento 
cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cientificação 
do ato, sem prejuízo da liquidação de eventuais créditos que serão satisfeitos nos prazos previstos neste 
termo. 
Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do Parágrafo Primeiro, 
o COMAJA deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias úteis, e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe 
eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.          

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, com prorrogação automática por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 5 (cinco) anos (60 meses), exceto manifestação em contrário de 
qualquer das partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
Parágrafo Único – Fica vedada a subcontratação para a execução do objeto do presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 Não será exigida prestação de garantia na presente prestação de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Ibirubá - RS, para diminuir quaisquer questões oriundas 
do presente instrumento, que não puderem ser resolvidas pelas partes administrativamente. 

E por estarem, as partes, justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 
Ibirubá – RS, ___ de _______ de 20__. 
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________________________________ 
x-x-x-x-x-x-x-x 

Presidente do COMAJA 
 

_________________________________ 
x-x-x-x-x-x-x-xx-x 

Representante Legal da empresa 
 

Testemunhas: 
 
1.____________________________  2.____________________________  
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL/GABINETE OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 Locação de caminhão tipo prancha para transporte de escavadeira hidráulica até a Rua Frei 

Olívio Mucelin, Bairro Botucaraí, no Município de Soledade/RS, para execução de ações 

emergenciais de remoção de árvores com alto risco de queda sobre residências, em decorrência dos 

danos causados pelo temporal ocorrido em 09 de janeiro de 2026. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 Em razão do temporal com chuvas intensas e fortes ventos ocorrido em 09 de janeiro de 

2026, diversas vias públicas e áreas residenciais do Município de Soledade/RS foram severamente 

afetadas, especialmente a Rua Frei Olívio Mucelin, no Bairro Botucaraí. 

 No referido local, foram identificadas árvores de grande porte com raízes comprometidas, 

apresentando risco iminente de queda sobre residências, colocando em perigo a integridade física 

dos moradores, bem como seus bens patrimoniais. 

 Para a mitigação imediata desses riscos, faz-se necessária a utilização de escavadeira 

hidráulica, equipamento que demanda transporte especializado. Dessa forma, torna-se indispensável 

a locação emergencial de caminhão prancha, adequado para o deslocamento seguro da máquina até 

o local da intervenção. 

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
(PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL): 

 A presente contratação está alinhada ao Plano de Contratações Anual do Município, no eixo 

de ações emergenciais e de resposta a desastres naturais, sob responsabilidade da Defesa Civil 

Municipal. 

 Considera-se, ainda, a caracterização de situação emergencial, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, diante do risco imediato à segurança da população e da necessidade de pronta atuação 

do Poder Público. 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

O serviço a ser contratado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 
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– Caminhão tipo prancha, adequado ao transporte de máquinas pesadas; 

– Capacidade compatível com o peso e dimensões de escavadeira hidráulica; 

– Veículo em boas condições mecânicas e estruturais; 

– Motorista habilitado e com experiência comprovada; 

– Atendimento imediato ou em prazo compatível com a urgência da demanda; 

– Cumprimento das normas de segurança e trânsito vigentes. 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Item Descrição do serviço Quantidade estimada 

1 
Locação de caminhão prancha para transporte de escavadeira 
hidráulica,R$  400,00 HORA   

2 HORAS E 30 
MINUTOS 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

 No mercado local e regional existem empresas especializadas na locação de caminhões 

prancha para transporte de máquinas pesadas. Outras alternativas, como deslocamento da 

escavadeira por meios próprios, mostram-se inviáveis ou inadequadas, seja por restrições legais, 

seja por risco à segurança viária. 

Assim, a locação do caminhão prancha configura-se como a solução mais segura, eficiente e 

tecnicamente adequada. 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 A estimativa de valor será realizada mediante pesquisa de preços junto a prestadores de 

serviços locais e regionais, observando-se valores praticados no mercado para serviços 

equivalentes. 

Valor estimado total: R$ 1.000,00. 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 A solução consiste na locação emergencial de caminhão prancha para viabilizar o transporte 

da escavadeira hidráulica até o local afetado, permitindo a remoção segura de árvores com risco de 

queda, a eliminação de ameaças às residências e a restauração das condições mínimas de segurança 

urbana. 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 A contratação será realizada em parcela única, considerando a natureza emergencial do 

serviço e a necessidade de resposta imediata. 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

– Eliminação de riscos iminentes à população; 

– Proteção de residências e bens materiais; 

– Restabelecimento da segurança na área afetada; 

– Apoio às ações emergenciais coordenadas pela Defesa Civil Municipal. 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 O serviço será acompanhado e fiscalizado pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 

que verificará a adequação do veículo, a execução correta do transporte e o cumprimento das 

condições acordadas. 
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XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO A OUTRA CONTRATAÇÃO: 

 A presente contratação não está vinculada a outra contratação, tratando-se de serviço 

específico e emergencial. 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 A execução do serviço não acarretará impactos ambientais negativos relevantes, uma vez 

que a intervenção visa prevenir danos maiores, garantindo a segurança da população e do meio 

urbano. 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 

Identificação do solicitante: 
Nome completo: Leandro Pazzin Brugnera 

Cargo: Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Secretaria: Gabinete 

Local e data: Soledade/RS, 21 de janeiro de 2026. 
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JUSTIFICATIVA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PRANCHA

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a locação de caminhão tipo 

prancha para  o  transporte  de  escavadeira  hidráulica até  a  Rua  Frei  Olívio  Mucelin, 

localizada  no  Bairro  Botucaraí,  no  Município  de  Soledade/RS.  Salientando  que  a 

municipalidade conta com caminhão prancha e escavadeira próprios, mas que ambos no 

dia da ocorrência estavam em manutenção impossibilitados de funcionamento.

Em decorrência do temporal ocorrido em 09 de janeiro de 2026, caracterizado por 

chuvas  intensas  e  fortes  ventos,  a  referida  via  pública  foi  severamente  atingida, 

ocasionando instabilidade do solo e o comprometimento de árvores de grande porte. Após 

vistoria técnica realizada pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, constatou-se a 

existência de árvores com alto risco de queda, oferecendo perigo iminente às residências, 

à integridade física dos moradores e à segurança pública.

Diante da gravidade da situação e da necessidade de intervenção imediata, tornou-

se imprescindível a utilização de  escavadeira hidráulica, equipamento adequado para a 

remoção  segura  das  árvores  comprometidas,  especialmente  em  razão  do  porte,  da 

inclinação  e  das  condições  do  terreno.  Contudo,  referido  equipamento  não  possui  

condições de deslocamento por  meios próprios em vias urbanas,  sendo  obrigatório  e 

tecnicamente  adequado o  seu  transporte  por  meio  de  caminhão  prancha,  veículo 

específico  para  o  transporte  de  máquinas  pesadas,  garantindo  segurança  viária  e 

preservação do patrimônio público.

Ressalta-se que a não realização imediata do serviço poderia resultar em  danos 

materiais significativos, além de representar risco concreto à vida e à integridade física da 

população,  configurando  situação  típica  de  emergência  que  exige  pronta  atuação  do 

Poder Público.

Dessa forma, a locação do caminhão prancha apresenta-se como a única solução 

viável, segura e eficaz para viabilizar o deslocamento da escavadeira hidráulica até o local 

afetado, permitindo a execução das ações preventivas necessárias à mitigação dos riscos 

decorrentes do evento climático extremo.

A contratação possui caráter emergencial, sendo essencial para o atendimento do 

interesse público,  a  proteção da população atingida  e  o cumprimento  das atribuições 

legais da Defesa Civil Municipal.

Soledade, 21 de janeiro de 2026.

Leandro Pazzin Brugnera 

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR

7º BATALHÃO DE BOMBEIRO
MILITAR

DADOS INICIAIS NA GERAÇÃO DO EVENTO

Nº
Ocorrência

859321 Responsável
pela
geração

4356055 -
DHEIKSAN
ADRIANO
FERREIRA

Data
Ocorrência

09/01/2026 Hora
Ocorrência

20:21:35

Forma de
Acionamento

193 Evento OCORRÊNCIA

09/01/2026, 22:47 e193

https://e193.cbm.rs.gov.br/index.php 1/11
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Solicitante VIZINHOS Telefone
Solicitante

5499958976

Status da
Ocorrência

ENCERRADAData/Hora
Encerrada

09/01/2026
20:54

Status
Fechamento

FINALIZADA Data/Hora
Finalizada

09/01/2026
22:47

Cidade SOLEDADE Bairro BOTUCARAÍ

Local de
Atendimento

FREI
OLIVIO
MOCELIN
- Nº215

Referência

Nº
Viaturas

001 Nº
Históricos

001

Tipo da
Emergência

AVERIGUAÇÃO/CORTE
DE
ÁRVORE

09/01/2026, 22:47 e193

https://e193.cbm.rs.gov.br/index.php 2/11
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INFORMAÇÕES INICIAIS AO COBOM

VISTORIA

09/01/2026, 22:47 e193

https://e193.cbm.rs.gov.br/index.php 3/11
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PESSOAS ENVOLVIDAS

SEM
VÍTIMAS

VIATURAS EMPENHADAS

VIATURA ABT-0529

OBM de
Origem

7º BBM /
1ª CIA /
5º PEL /
SOLEDADE

Área da
OBM

SIM

Data
Empenho

09/01/2026
20:21:45

Data
Saída da
Base (J9)

09/01/2026
20:21:50

Data
Cheg
Ocorrência
(J10)

09/01/2026
20:22:03

Data
Saída
para
Local

 Leaflet | Map data © OpenStreetMap contributors, Map data ©
OpenStreetMap contributors

09/01/2026, 22:47 e193

https://e193.cbm.rs.gov.br/index.php 4/11
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Inter
(J9int)

Data
Cheg
Local
Inter
(J10int)

Data
Saída
para
Retorno a
Base
(J11)

09/01/2026
20:52:48

Data
Cheg
Base /
Encerrada
Oc. (J12)

09/01/2026
20:54:44

Utilizado
FireCall

NÃO

GUARNIÇÃO DA VIATURA

ID FUNC. NOME POSTO FUNÇÃO

122187075 ANTONIO
MARCOS
MORAES
BATISTA

CIVIL COV /
OPERADOR
/
CONDUTOR

09/01/2026, 22:47 e193
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4356055 DHEIKSAN
ADRIANO
FERREIRA

SOLDADO CHEFE DE
LINHA
DIREITA

4982908 GIOVAN
DALL
AGNOL
SLAIFFER

SOLDADO AUXILIAR
DE
LINHA
DIREITA

3697908 JOÃO
GABRIEL
GRANDO
GUEDES

2º
SARGENTO

COMANDANT
DE
GUARNIÇÃO

HISTÓRICO VIATURA

Responsável3697908 -
JOÃO
GABRIEL
GRANDO
GUEDES

Data
Cadastro

09/01/2026
22:47:09

09/01/2026, 22:47 e193
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Natureza
da
Ocorrência

AVERIGUAÇÃO/CORTE DE ÁRVORE

DESCRIÇÃO

A GUARNIÇÃO DE SERVIÇO FOI ACIONADA VIA
TELEFONE DE EMERGÊNCIA 193 PELO SENHOR
AIRTON, O QUAL INFORMOU QUE, EM RAZÃO
DOS FORTES VENTOS OCORRIDOS NA REGIÃO,
UM EUCALIPTO HAVIA PENDIDO EM DIREÇÃO
ÀS RESIDÊNCIAS PRÓXIMAS.

A GUARNIÇÃO DESLOCOU-SE AO LOCAL COM A
VIATURA ABT 0529, ONDE FOI CONSTATADO
QUE SE TRATAVA DE TRÊS EUCALIPTOS DE
GRANDE PORTE, OS QUAIS HAVIAM SIDO
DESENRAIZADOS E ENCONTRAVAM-SE
INCLINADOS EM DIREÇÃO ÀS RESIDÊNCIAS,
OFERECENDO RISCO IMINENTE.

DIANTE DA SITUAÇÃO, FOI ACIONADA A
DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO, REPRESENTADA
PELO SENHOR LEANDRO. EM CONJUNTO, FOI

09/01/2026, 22:47 e193
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REALIZADA A RETIRADA PREVENTIVA DOS
MORADORES DAS RESIDÊNCIAS COM RISCO DE
SEREM ATINGIDAS, CONFORME DESCRITO A
SEGUIR:

RESIDÊNCIA SITUADA NA RUA FREI OLÍVIO
MOCELIN, Nº 415:
PROPRIETÁRIO: SENHOR TADEU ANTONIO DOS
SANTOS, RG Nº 9.107.377.328, E SENHORA
LURDES FERREIRA DOS SANTOS, CPF Nº
601.849.060-91. OS MORADORES FORAM
REALOCADOS PARA A RESIDÊNCIA DE SEU
FILHO, SENHOR AIRTON CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS, SITUADA NA MESMA VIA, Nº 412.

RESIDÊNCIA SITUADA NA RUA FREI OLÍVIO
MOCELIN, Nº 417:
NO LOCAL HAVIA DUAS RESIDÊNCIAS NO
MESMO PÁTIO. NA PRIMEIRA RESIDIAM OS
SENHORES JOSÉ DARCI RODRIGUES DE
AQUINO E IVANITA BORGES VIEIRA, CPF Nº
002.946.680-63, JUNTAMENTE COM TRÊS
CRIANÇAS: KEMILE, 5 ANOS; SAMUEL, 9 ANOS;

09/01/2026, 22:47 e193
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E RIQUELME, 14 ANOS. NA SEGUNDA
RESIDÊNCIA RESIDIAM OS SENHORES CLEITON
DOS SANTOS, RG Nº 4.124.629.546, E TACIANE
VIEIRA DE AQUINO. TODOS FORAM
REALOCADOS PARA A RESIDÊNCIA DA
SENHORA PAMELE VIEIRA DE AQUINO E DO
SENHOR RAFAEL LEITE DE AQUINO.

APOS A ATIVIDADE A GUARNIÇÃO RETORNOU
A QUARTEL SEM NOVIDADES.

SUBGRUPO

APOIO À
PESSOA
OU
INSTITUIÇÃO

INSPEÇÃO/REMOÇÃO
DE FONTE
DE
PERIGO

OCORRÊNCIA
DE VULTO

INFORMAÇÔES DA PREVENÇÃO

09/01/2026, 22:47 e193
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ESTIMATIVA
DE
PÚBLICO
ATINGIDO

9 DURAÇÃO
TOTAL
DO
EVENTO
(hh:mm)

00:40

CONSUMO
DE
ÁGUA(litros)

0 CONSUMO
DE
AGENTE
HIGROSCÓPIO(litros/saco

0

DESCRIÇÃO
DO
AGENTE
HIGROSCÓPIO

NÃO PREENCHIDO

Informações Adicionais

NÃO PREENCHIDO

DIFICULDADES NA ATUAÇÃO DECORRENTES
DO ENVIO DE RECURSOS

09/01/2026, 22:47 e193
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NÃO
HOUVE

APOIO

DEFESA
CIVIL

RÁDIOAMADORES

09/01/2026, 22:47 e193
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  MUNICÍPIO DE 
Soledade/RS SECRETARIA MUNICIPAL DE / 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 Locação emergencial de caminhão tipo prancha para transporte de escavadeira hidráulica até 

a Rua Frei Olívio Mucelin, Bairro Botucaraí, no Município de Soledade/RS, para execução de 

serviços de remoção de árvores com alto risco de queda sobre residências, em razão dos danos 

causados pelo temporal ocorrido em 09 de janeiro de 2026. 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 Contratação emergencial de serviço de locação de caminhão prancha, com motorista, 

destinado ao transporte de uma escavadeira hidráulica do ponto de origem até a Rua Frei Olívio 

Mucelin, Bairro Botucaraí, e posterior retorno, viabilizando a execução de ações preventivas e 

corretivas pela Defesa Civil Municipal. 

Especificação do serviço: 

Item Descrição do serviço Quantidade estimada 

1 
Locação de caminhão prancha para transporte de escavadeira 
hidráulica,R$  400,00 HORA   

2 HORAS E 30 
MINUTOS 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado pela 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, bem como na situação emergencial decorrente das 

chuvas intensas e fortes ventos registrados em 09 de janeiro de 2026, que causaram severos danos 

estruturais e ambientais no Município de Soledade/RS. 

 Na Rua Frei Olívio Mucelin, Bairro Botucaraí, foram identificadas árvores de grande porte 

com risco iminente de queda, ameaçando residências e a integridade física da população local, 

tornando imprescindível a atuação imediata do Poder Público. 

A contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, em 

razão da emergência e do risco à segurança das pessoas. 
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III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 A solução consiste na locação de caminhão prancha adequado ao transporte de máquinas 

pesadas, possibilitando o deslocamento seguro da escavadeira hidráulica até o local afetado, 

permitindo a remoção imediata das árvores em risco, a mitigação de danos e a restauração das 

condições mínimas de segurança às famílias atingidas. 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
O serviço contratado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

– Caminhão tipo prancha, apropriado para transporte de máquinas pesadas; 

– Capacidade compatível com o peso e dimensões da escavadeira hidráulica; 

– Veículo em perfeitas condições de funcionamento e segurança; 

– Motorista devidamente habilitado e com experiência comprovada; 

– Atendimento imediato ou em prazo compatível com a urgência da demanda; 

– Cumprimento das normas de trânsito, segurança e legislação vigente. 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 A execução do objeto dar-se-á mediante o transporte da escavadeira hidráulica até a Rua Frei 

Olívio Mucelin, Bairro Botucaraí, no Município de Soledade/RS, conforme orientação da Defesa 

Civil Municipal, incluindo o deslocamento de ida e retorno do equipamento, quando necessário. 

 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador Municipal de 

Defesa Civil ou servidor por ele designado, que verificará o cumprimento das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

VII – FORMA DE PAGAMENTO: 
 Após a execução do serviço e a respectiva conferência pela fiscalização, o contratado emitirá 

a nota fiscal, e o pagamento será efetuado pelo Município no prazo legal, conforme disponibilidade 

financeira e orçamentária. 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR: 
 A contratação será realizada por dispensa de licitação, em razão da situação emergencial, 

sendo selecionado o fornecedor que apresentar o menor preço, desde que atendidas todas as 

especificações técnicas e operacionais exigidas. 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O valor da contratação será definido com base em pesquisa de preços junto a prestadores de 

serviços especializados, observando-se os valores praticados no mercado para serviços equivalentes. 

Valor estimado: R$ 1.000,00. 
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X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Identificação do solicitante: 

Nome completo: Leandro Pazzin Brugnera 

Cargo: Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Secretaria: Gabinete 

Local e data: Soledade/RS, 21 de janeiro de 2026. 
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